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O diretor do campus Angra dos Reis do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow

da Fonseca, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º - - Designar os servidores, abaixo nominados, para cons7tuírem o Núcleo de ProgramasNúcleo de Programas

Acadêmicos (NPA) Acadêmicos (NPA) do Cefet/RJ Campus Angra dos Reis:

Servidor(a)Servidor(a) SIAPESIAPE

Andrea Heidenreich Bernardes Sousa (Coordenadora) 1852314

Pedro Cordeiro Rodrigues (Vice-coordenador) 3434711

Art. 2ºArt. 2º - - O NPA tem como missão agilizar os processos sele7vos dos editais, contribuir para a

eûcácia das inicia7vas acadêmicas, reduzir entraves burocrá7cos e promover a transparência nos

processos, assegurando o acesso da comunidade acadêmica a informações claras sobre os editais e

resultados, além de favorecer a prestação de contas institucional.

Art. 3ºArt. 3º - - O NPA realizará as seguintes atividades: 

I - Acompanhamento dos Editais: monitoramento conHnuo dos processos, desde a divulgação

até o cadastro final dos estudantes;

II - Arquivamento de Documentos: organização e guarda dos documentos para facilitar acessos

e auditorias;

III - Recebimento das Frequências Mensais: controle e verificação para manutenção das bolsas;

IV - Envio do Consolidado para Pagamento : envio das informações às áreas responsáveis,

garantindo precisão;

V - Prestação de Esclarecimentos: atendimento às dúvidas e orientações aos par7cipantes dos

programas.

Art. 4ºArt. 4º - - A composição do NPA    será revisada após o prazo máximo de dois anos, podendo ser

mantida, alterada ou renovada, conforme as necessidades institucionais.

Art. 5ºArt. 5º - - Revoga-se o Ato nº 14, de 16 de dezembro de 2025.

Art. 6ºArt. 6º - - Este Ato entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
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